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Trata-se de PL do Nobre Vereador ítalo Gabriel Moreira, que "Dispõe 
sobre a obrigatoriedade de ampla divulgação da execução contratual de todos 
os contratos administrativos vigentes, e dá outras providências". 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, 
para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que 
exarou parecer opinando pela constitucional idade do projeto. 

Na sequência, vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser 
apreciada. 

Inicialmente, destaca-se que a matéria em encontra respaldo no 
direito à informação, previsto no art. 50,  XIV, da Constituição Federal, sendo 
que, em tais casos, o Tribunal de Justiça de SP têm se manifestado pela 
constitucionalidade de leis meramente informativas. 

Ademais, salienta-se que as medidas promovem a integração social 
dentro dos atos da administração, fortalecendo a participação do usuário na 
administração pública, através da publicidade espontânea (art. 37, caput, 
da Constituição Federal). 

Ante o exposto, nada a opor sob o aspecto legal, destacando-se 
que a eventual aprovação dependerá da manifestação favorável da maioria 
dos votos, presente a maioria absoluta dos membros (art. 162 RIC). 
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